
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00071/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA
ARTICULADA, COM ALCANCE MÍNIMO DE 15 METROS,
DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO
TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE PATOSPB

DATA DE ENTRADA: 26/05/2025

INTERESSADOS:
Lucas Tadeu Vilar Costa
Nabor Wanderley da Nobrega Filho

67755/25

2025EXERCÍCIO:



BMA LOCAÇÕES LTDA - PATOS 

VIA ALÇA SUDESTE DR. NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA, SN O271 - L 
SALGADINHO - CEP:58700-970 

FONE: (83)2146-3000 - FAX: (83)2146-3000 - PATOS - PB ro jecta CNPJ (MF): 10.635.169/0003-33 

INSC. EST.: ISENTO - INSC. MUN.: 1000004063 

E-MAIL: rentatpatos~projecta.com.br 

FATURA CF LOCAC..O 

- 

" ND-001037 

PERIODO DE REFERENCIA 

30 Dias: 12/05/2025 - 10/06/2025 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
LOCAÇAO BENS MÓVEIS 

DATA DE EMISSÃO 
15/05/2025 

TOMADOR - RAZÃO SOCIAL 
MUNICIPAO DE PATOS 

TELEFONE 
(83)98846-9000 

C.N.P.J / CPF 
09.084.81510001-70 

ENDEREÇO R EPITACIO PESSOA, S N - CENTRO - Patos - PB - 58700-020 INSC ESTADUAL / RG 
ISENTO 

ENTREGA ORNAMENTAÇÃO DO SÃO JOÃO: R EPITACIO PESSOA, S N - CENTRO - Patos - PB - 58700-020 - CNPJ: 

09.084.815/0001-70 

INSC MUNICIPAL 

Quantidade Unidade Discriminação Valor Unitário Valor Total 

1 SC Faturamento de locação dos equipamentos constantes no contrato 

000372/2025 no período de 12/05/2025 a 10/06/2025, conforme comprovante 

de entrega. 

1 HR LANÇA PLATAFORMA ARTICULADA 15m HORIMETRO 22,12 (1927) 15.000,00 15.000,00 

Observações Contrato 
Locação de Equipamentos sem Mão de Obra LOC 000372/2025 

Parcelas 
Vencimento 26/05/2025 R$ 15.000,00 VALOR TOTAL 

R$ 15.000,00 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 2489.DD05.2CFC.A07F.8101.C16B.1F99.67F1. 
Proposta e Anexos - Bma Locacoes Ltda. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 94FD.36AE.54A5.33FB.E464.FFDA.B99F.834C. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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PREFEITURA DE 

PATOS 
'sOv AÇÃO F TRA BA..HC POR 
MA C{t A°f CADA VU MELHOR! 

AUTORIZAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Esporte. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída 

com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72, inciso 
VII, da Lei Federal n° 14.133/2021, objetivando: 

LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE 
MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
DAS VIAS PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente 
de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por 
Dispensa de Licitação. 

de 2025. 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
Secretário de Cultura, Turismo e Esporte de Patos/PB 

fl tf
l°'w,  °` Rrimeira 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 7DE6.B31F.7B16.9EFA.CAD0.8480.2571.055D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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PATOS 

Prefeitura Municipal de Patos - PB 

Reapollsável: Felipe Souza Dep:jrlameoto: Departamento de Pesquisa de Mercado 

Relatório Resumido de Cotação: PI,ATAFORMA ELEVATÓRIA 

Pesquisa realizada entre 20/05/2025 14:15:00 e 20/05/2025 14:31:20 

Rrl:rtoriri urlia2U0:i:2ni10:'iN'.I+ P: : fJ.79.17F;.t1 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14,133). 

. . . ..~ :- :. : . . . ,. _ . ._ . .... ... ::.. : :. ;., . . .... 

Metodo Matetnático Aplicado. Merlia AritnxtIica dos preços obtitlns - Preço cattvlaào ciNtJ base na 'nedia rrlimética de tnil'os us preço5'settcíonadtrs 

Preço 

Estimado item Preços Quantidade 

1) Locaçáo de Plataforma Elevatória Articulada Lança 2 1 Més RS 18.546,20 (un) 

-15 ni. 

rnnrerb: tRG v.aiétarMmurv+t;(fricxáapticocloFnra o 

Percentual 

Preso 

Estimado 

Calculado 

R$ 18.546,20 

Total 

R$ 18.546,20 

Valor Global: RS 18.546,20 

Relatório gerado no da 2110512025 10.39 55 (IP 170.79.178.1) 
Cádrgo Validação: WBtyytlgXGPIQmiWavOvmKddNiKysreOPZBWk3h%2b9b2IYQgHUBnPlm6WA%3d%3d 

hnp:l 
www.bancaieprecos.com.tulCrrtificadoAutentiudade?token=WBcyytl~XGPtQmlWavOvmKtfrUlrKysrepp28Wk3h46252h4é252tYQg11U8nPtniBWAwo253A%2s 

1/1 
3d 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 60B2.FAF7.1D4C.3A47.3C40.5176.D397.30D5. 
Estimativa da despesa. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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CNPJ: 00.394.502/0015-40 

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Base Naval de São Pedro da .Aldeia 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço comum, fim realizar a 

manutençào preventiva em 2 (duas) plataforma elevatória articulada, revisão de 2000 

horas),Modelo: HAI6SPY, fabricante HAULOTTE, ano de fabricação 2015, miarem de 

série da 203.30 máquina AD701251, marca modelo do motor DEUTZ — 1)2011L031. 

Descrição: Manutenção FJevader Hidráullco/FJétrico - Veiculo Automotivo - Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço comum, fim realizar a manutenção 

preventiva em 2 (duas) plataforma elevatória articulada, revisão de 2000 horas), Modelo: 

HA I SSPX. fabricante HAULO fTE, ano de fabricação 2015, numero de série da 20330 

máquina AD701251, marca modelo do motor DEUTZ — D2011L031. 

CatSer: 20330 - Manutenção Elevador Ilidráulco/Elétricn - Veiculo Aummrxivo 

Data: 26107/2024 14:28 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 90104/2024 / 

UASG: 791180 

Lote/ltem: /1 

Ata: N/A 

Homologação: 22/08/2024 08:37 

Foote: www.gov.br/compras/pt-br 

Quantidade: 1 

Unidade UNIDADE 

UF: RJ 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

28.473.514/0001-83 BENSIL-TEC SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS DE ELE VACAO LTDA R$ 17.200,00 

•VENCEDOR• 

Deacriçãe: Descrição não informada 

Estado: C dm 
SP ]tapei 

Etdereço: 

RUA EMILiO LEHMANN, 93 

preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor RS 19.092,40 

The. 1 Arc 5• do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE JANDIRA 

Objeto: LOCACAO DE EQUIPAMENTO. 

Descrição: LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PLATAFORMA ELEVATORIA LOCACAO 

DE EQUIPAMENTO:PLATAFORMA ELEVATORIA 

ARTICULADA/TELESCOPICAALTURA DE TRABALHO: MINIMO DE 15 

METROSCAPACIDADE DE CARGA: MÍNIMO 255 KILOSFONTE DE 

ENERGIA: ELETRJCA/DIESELMOBILIDADE: A[TTOPROPELIDATEMPO DE 

- LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PLATAFORMA ELEVATORIA LOCACAO DE 

EQUIPAMENTO:PLATAFORMA ELEVATORIA 

ARTICULADA/TELESCOPIC.AALTURA DE TRABALHO: MÍNIMO DE 1Si 

METROSCAPACIDADE DE CARGA: MINIMO 255 KILOSFONTE DE ENERGIA: 

ELETRICA/DIESEI.MOBILIDADE: AIJ1OPROPELIDATEMPO DE LOCACAO: 08 

DIAS. 

Data: 16/07/2024 17:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NAO 

Identificação: 4652299I000173-1.000097/2024 

Lote/Item: 1/I 

Ata: N/A 

Homologação: 24/07/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 1 

Unidade SV 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

33.881.217/0001-07 511MUSCORP FACILITIES LTDA RS 19.892,40 

"VENCEDOR' 

Descrição: Descrição não Informada 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 20/05/2025 14:34:22 (IP: 170.79.178.1) 
Código Validação: W8cyytlgXGPtQm1WavOvmtcwj%2fzyWUylP1W%2t5miSUgHU8fPtm6WA%3d%3d 
ht~:/lwww.bancodeprecos.com.brICeroticadoAUtet15Cidade?token=W8cyyt19XGPtQmlWaVOvmtcw%2S2izly1! -PIW%252t5misUgHU8n Ptm6WA%253d96253d 2/3 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 60B2.FAF7.1D4C.3A47.3C40.5176.D397.30D5. 
Estimativa da despesa. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Moan 

dedo 

eficaz. 

ÇAo . O Banco de Preços e uma soutção tecnológica que atende aos parãntelrosdi pesque w di'postos em Leis vigentes. fuuruçvi 

afluas, Acardãos. Regulamentos, decretos e Portarias. Sendo assiut. por reunir diversas fontes governamentais,-rontpletrtentares e 

mfnfó'!ampto, o sjíëma 11:10 * oüsiderado Uma fonte r„ sim, ua+meio para que as pesInisos sejam ºeaffzadas de forma segura. ágil 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

I - Compras.gov.br 

www.gov.br/compras/pt-br 

2- Portai Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Data: 20/05/102514:31:20 

Acessar a fonte aqui 

Data: 20/05/2025 14:19:12 

Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no tlia 20/051202514:34:22 gP: 1]0.]9.118.1) 
Código Validação: W8cyyclgXGPtQmlWavOvmlcwj%2tzynwylPlW%2f5misUgHU8nPIm6WA%3tl%3tl
hVp:INiww.bancotleprecos.com.brlCeruHcatloAutenticitlatle?token=WBcyytlgXGPtQmiWavOvmlcw¡%252izlynwylPlW%252f5misUgHUBnPIm6WA%2530%2530 3l3 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 60B2.FAF7.1D4C.3A47.3C40.5176.D397.30D5. 
Estimativa da despesa. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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BMA LOCAÇÕES LTDA - PATOS 

.,. , VIA ALÇA SUDESTE DR. NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA, SN O 271 - L 
l'  SALGADINHO - CEP:58700-970 

FONE: (83)2146-3000 - FAX: (83)2146-3000 - PATOS - PB 
ro jecta CNPJ (MF): 10.635.16910003-33 

l.tori+N cor Mligi.ir :u_ INSC. EST.: ISENTO - INSC. MUN.: 1000004063 
E-MAIL: rentalpatostp7projecta.com.br 

Ff•TJR4 E LOC. ,ÇA,o 

-

N  ND-001037 

PERIODO DE REFERENCIA 
30 Dias: 12/05/2025 - 10/06/2025 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
LOCAÇÃO BENS MÓVEIS 

DATA DE EMISSÃO 
15/05/2025 

TOMADOR - RAZÃO SOCIAL 
MUNICIPIO DE PATOS 

TELEFONE 
(83)98846-9000 

C.N.P.J i CPF 
09.084.815/0001-70 

ENDEREÇO R EPITACIO PESSOA, S N - CENTRO - Patos - PB - 58700-020 INSC ESTADUAL! RG 
ISENTO 

ENTREGA ORNAMENTAÇÃO DO SÃO JOÃO: R EPITACIO PESSOA, S N - CENTRO - Patos - PB - 58700-020 - CNPJ: 
09.084.815/0001-70 

INSC MUNICIPAL 

Quantidade Unidade Discriminação Valor Unitário Valor Total 

1 SC Faturamento de locação dos equipamentos constantes no contrato 
000372/2025 no período de 12/05/2025 a 10/06/2025, conforme comprovante 
de entrega. 

1 HR LANÇA PLATAFORMA ARTICULADA 15m HORIMETRO 22,12 (1927) 15.000,00 15.000,00 
Observações Contrato 
Locação de Equipamentos sem Mão de Obra LOC 000372/2025 

Parcelas 
Vencimento 26/05/2025 R$ 15.000,00 VALOR TOTAL 

R$ 15.000,00 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 60B2.FAF7.1D4C.3A47.3C40.5176.D397.30D5. 
Estimativa da despesa. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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PREFEITURA DE 

PATOS 
IN0:'RC,.A i f TRA9AiVsL. .•'0R 

I.tMA C;UAUE CADA YEZ MEtNORf 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
(Art. 72, Inciso II, da Lei 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 

1.1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO 
LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO 
FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 

2. DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante 
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Maio de 2025. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
UNIDADE VALOR 

GLOBAL 

01 

LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA 
TIPO LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE 
MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA À 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO 
TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB. 

30 

DIAS R$ 15.000,00 

3. DO VALOR 

3.1.O valor total é equivalente a R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão 
da Ordem de Serviço. 
4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da assinatura do 
contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
4.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

DKM NJKnB+s'tl ►K~tK 

'~ Po1) Primeïra PATOS  ~ i~fáncia ' $,I' 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 60B2.FAF7.1D4C.3A47.3C40.5176.D397.30D5. 
Estimativa da despesa. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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PREFEITURA DE 

PATOS 
iNOJAÇAC E TaAB ,C ?OR 
t,tAaA LIiDA.eiE CADA Yt2 IAEI.IIONI 

4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 

Patos 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
Secretário de Cultura, Turismo e Esporte de Patos/PB 

►wetu.A er 

PATOS ~~ ~ 
I~irn+~ira 
infáncia 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 60B2.FAF7.1D4C.3A47.3C40.5176.D397.30D5. 
Estimativa da despesa. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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PREFEITURA DE 

PATOS 
iraG.'Rtr.ìi !ì fi BA~a!G ~Ok 

UMA LaUAi7E CAGA YE2 MitNOR! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 199/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 071/2025 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Objeto: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM 

ALCANCE MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO 

DE PATOS/PB. 

Com base nas informações constantes no Processo n°. 199/2025, referente à Dispensa de 

Licitação n°. 071/2025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o 

relatório, RATIFICO o presente em favor de BMA LOCACOES LTDA, CNPJ: 10.635.169/0001-

71, localizada à Rua Santa Inês, n° 253, Quadra C, Lote 09, Loteamento João Paulo I, Bairro 

Renascer, Cabedelo/PB. CEP: 58.108-102, representante legal: MAYLLA MARIA VIEGAS LARA, 

CPF n° 067.076.514-71. A referida contratação justifica-se pela solicitação do Secretário de 

Cultura, Turismo e Esporte de Patos/PB, no valor total de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS), 

conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empresa 

ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, 

inciso II, da Lei Federal n°14.133/2021. 

Patos-PB, 21 de maio de 2025. 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
SECRETÁRIO DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PATOS 
~.~ ~.. 

~ 
~.YRMN

r
t

p
RNn0.~yN9 

eir 
~ +7~ V {QfaAtia ~~,,j 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: A857.6200.FDE2.61DE.0ABC.50B3.E48E.9486. 
Formalização de demanda. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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PATOS-PB - SEXTA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 2025 

EXTRAIO RA'I'IF'ICIÇAO DISPENSA N 067/2025 
Nào erntprinwnm de sol leimçòes, contnmte n" de inquisições 888, 939 e 911, rout Jusu cau,v. noz 
molder do contrato, desevmprtedo a Clausula 9" (9.4t do Contista. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 191/2O25 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DF EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO 
DUPLO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB. 
INTERESSADO: CONCREFORT INDUSTRIA E COMERCIO DE PREFORMADOS LTDA 

CNPJ: 0712&202/000l-28 
FUNDAMENTO An, 75, Inciso 11 da Lei 14.133/2O21. 
FOSTE DE RECURSO: Orçsmealo Vigeote 2O25, 
VALOR GLOBAL: RS 24.000,00 ( VINTE E QUATRO MIL REAIS). 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: até Bnal tio exercício 
Rubrico. com has oparecer emitido pela Assessoria luridien. o referido pmessn de dispensa. 

Pa os/PB, 15 de maio de 2O25. 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.° 071/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 199/2O25 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM 
ALCANCE MÍNIMO DE IS METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB, 
INTERESSADO: BMA LOCACOES LTDA 

CNPJ: 0635.109'IIC(II-71 
FUNDAMENTO Are 75, 11, Lei n" 14.133/21. 
FON"rE DE RECURSO: Orçumenl9 Vigente 2O25, 
VALOR GLOBAL: RS 15 .000(00 (QUINZE MIL REAIS( 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: 3O (trinwl dias, iniciando-sena Bala de soa assinamra. 
Radtico. mm base no parecer emitido peia Assessoria Jurídica, o referido processo de dispensa. 

Patos/PB. 21 de maio de 2O25. 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
Secrntãrlo Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EXTRATO DE CONTRATO 1214/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 1912O25 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N": O69/2O25 -Dispensa de Lieiwçao. 

CONTRATO N": 121412O'_5 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONTRATADO CONCREEORT INDUSTRIA E COMERCIO DE PREFORMADOS LIDA 

CNPJJ M': O7.228,282/OOOO1-28 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO DUPLO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS/PB. 

VALOR GI.ORAL: RS 24.OOO,OO (VINTE E QUATRO MIL REAIS), 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo alé n tina/ do ecareido financeiro, com imolo na dais da assinamra 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Cs'nónne orçamemo vigente. 

EUNDAVIEN1'O LEGAL: An. 75, Inciso II da Lei 14.133/2O21. 

Patos'PB. 15 dc maio de 2O25. 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE CONTRATO N• 1256/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 199/2O25 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nh O71/2O25- Dispensa de Lieilação. 
CONTRATO N 1256/2O25 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. TURISMO E ESPORTE 
('ONTRATADO: UMA LOCACOLS LTDA 

CNPJ N": 10.635.1 6 9/00 0111 4 1 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA. COM ALCANCE 
41ÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS 
PUBLICAS E DO TERREIRINHO OU FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE PATOS/PD DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PR. 
VALOR GLOBAL: RS 15.OOO,OOIQUINZE MIL REAIS), 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3O1irinml dias, iniciando-se na data de sua assinamra. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamcnlo vigcnle. 
FUNDAMENTO LEGAL: Ari. 75, II, Lei ,f 14. 133/21 e suas allcraç&s posteriores. 

Pa/os/PB, 21 de maio de 2O25. 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
Secreláritr Municipal de Culmra Turismo e Espone 

AVISOS E EDITAIS 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

"RAT COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA 
CN PJ: 23.521.8O1/OOOI-41 
Endereço Eleirõnico: financeiro@papelmaispbcom.br 
Assinto: Nolifcação — Instauração de procedimento administrativo paru apuração de responsabilidade 

Relercncia: Casa responda, Indicar expressamente a Processo Administratvo n° 016/2025, Pregão Eletronico 
n° 008/2025. Contrato o° 924/2025. 

Prondo (tO Senhor ta). 

\'imos comunied-In do insmamçãa de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RFSPt8NSABII.IDADE, de acordo com o a Lei n" 14. 133/2) e na Lei n" 97(4/99 perante o l' Temia de Contam 

t epipmfe, tendo em vista o canado nos autos do Processo Adminislralivo acima citado, pelo descumprimenlo das 
abri unções legais e contmtuais, conforme dcscnlo abaixo. 

Diante do exposto. nos tenros da Lei n" 14.133 3 I e na Lei n" 9.7(4 99  ee n alendimenut as dispasi9dc 
cd ttaliei::- para que a soa e in pesa passa cxc teor os d rolos eon,tilac io :I,s deeo t ad tõ -o amplo dcfca. 
NOTIFICAMOS V. 5' para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fulos uclnm imrrados cot até O5 
(cinco/ dias do recebimento desta, o pisco apresentasse neeeaváno devido a essencialidade do objeta contratado. 
aviado para o endereço clenónico oficial da empresa: financei,om¡papelmaispb.combr, sob pena de aplicação das 

sanções previstas nos dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicacão de impedimento de licitar e 
contratar com a União. Estados e Munidpios por até o5 (cinco l anos além de multa e rescisão unilateral do 
contrato. 

O mesmo imediato dos sen iças no prazo acima dnerim zuspendc o presente processo admin)stmdso. 

A de t crim poaleré ser eneam/nhada pelo endempn e lear/a/cot awltin t tf0tgy,ppyx br. No 
enlantn, independente da envio por mel r eletrõnico. o documento original deserv ser enviado por correio na 
protocolado junto a esta Instituição. sob pena de n defesa ser c,msidemda inlentpeslica. O doepntenta derera ncr 

minhadn ao seguinte endereçs' Cenbn Administrativa Aderhal Mmsies Rua II,sek a Ndbeeºa. S's. Belo 
Ilomonle. l I" andar). Pains PB. 

O processo será impolsionado de of c/a independcntementc de opt. nnaçào de Defesa. art. 2. XI), da t el 
9]84/1999. 

Pams.22 de,naio de 2O15. 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Presidenle da Comissão de Processo Admieisuaticn 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

RI COMERCIO E SER\'IÇO5 EM INFORMATICA 
CNPJ: 18,2%.153/0001-93 
Endereço E lendnico licimcaséieliecnelogia.eom.br 
Assoam: Notineºção — Instaurºção de procedimento administrativa para apuração de responsabilidade 

Referéncia: Caso responda, indicar expressamente a Processo Admiolslratlro n° 127/2O25, Pregão Eletrônico 
n° 039/2025, Contratou' 1.080/2025. 

Prezado tal Senhor (e)-

Vim os contoate's/lo da tastannaç2ode PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo a L 14133/21 e na Lei 975419. perante I Toronto d Cor/rato 

o ep:grale. lendo ~ ta o coalido i do Processo Adro or l t/soacima citado. pelo unp - das 
obrigações legai. legaise cor tram t de,sc'eiio abaixo,. 

,Não cumprimento de solicitações:, conforme n" dereqiatsiç/es 1328 e 133O, sent justa ateso. nos 
moldes do eoniram, desevmprinda a C Iausula V 19.4) do C'ontraro. 

Diana dn exposto_ nos termos da Lei n° /4. 133 21 na I em en" 9,78499 e t atendimento as disposiçóes 
edimlídias, para quc a soa cm presa possa e os direi  coisatuclonaia decoreradilúrio o ampla defesa. 

NOTIFICAMOS V. S' para npresrnmr DEFESA PREVIAESCRITA rcladva aos Iãms acima narradas mn ale US 
(cinco) dias do recebimento desw, o prazo aprosentase ncsssáno decido a essencial idade do ohjno contratado. 

siado para o endereço clenónico oOc tal da empresa: liellacaolm rl IecnolouiaeonLbr, sob pena de aplicação das 
saupõe5 previstas nos dispositivos teima citados, podendo resultar na aplicacão de impedimentu de licitar e 

 com a União. Estados e Munleipios por até OS (elneo) anon além de multa e resdaão unilateral do 
contrato 

O retoma intediaw tos serviços no prazo alma dcscnlo suspende o presenle processo adminisuxtivo. 

A defesa escola pudera encaminhadaser  pelo endereço eleer3nieo adinlni ooºpcpats~bxos br. N9 
emmnm. Independente do certo por  meio eletrimico, o documento original deserã ser enviado por correio nu 
protocolado junto a esta Biant ç , sobpenaJ I t :a ser eo,nsoderadaioieitnpesliva.Od t duedser 
elteartlnloado ao .egv nte endereço: ('ce/no .Admin,siraiinu Aderhal Man' - Rua Horác'o Nóbrega, S N. Belo 
IIo izomc. ( I" andar/. Patos -PB. 

O processo scrã impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, ao. 2. XII. do Lei 

9.784/) O99. 

Patos 22 dc maio Jc 2O25_ 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Presidente da Comissão de Processo Adminisnalivo 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEV DA NOBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centra Administrativo Aderbal Marlins 
Avenida Horário Nóbrega, S/N - Bairro Belo Horizonle 

587OO-COO - Patos, PB 

nieEdhi,i.3.s rrontaa r11ÃDlll r1P1(YAI Ilfl 6J1 IEII(`ÍPIfI r1P PAT(1Q_DR Dínine-17 Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: A857.6200.FDE2.61DE.0ABC.50B3.E48E.9486. 
Formalização de demanda. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

Patos - PB, 19 de maio de 2025. 

Senhor Secretário, 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar 
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, destinado a: 

LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE 
MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
DAS VIAS PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRO, NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A locação de plataforma elevatória tipo lança articulada, com alcance mínimo de 15 metros, é 
necessária para viabilizar a execução segura e eficiente dos serviços de ornamentação das vias 
públicas e do Terreirinho do Forró, em preparação para os festejos juninos no Município de 
Patos/PB. Considerando a altura das estruturas a serem decor..as e a complexidade das 
intervenções, a utilização desse equipamento é imprescindível para garantir a agilidade, a 
segurança dos trabalhadores e a qualidade na instalação dos ele -ntos ornamentais, contribuindo 
para a valorização do evento e o fortalecimento.das tradições c urais locais. 

Atenciosamente, 
~ 

CLEBER MEDÍ`IROS ' OMES 
ASS:SSOR T ' ICO 

~wt 1w. a 

~ PÁTAS T Pri eira 
1nFancia

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: FBDE.1A81.58BF.3142.DE67.2017.5DF9.831B. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM 
ALCANCE MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO 
DE PATOS/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver 
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser 
contratado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 2085 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte de Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2087 Promoção de Eventos Sociais e Culturais 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

Patos - PB, 20 de maio de 2025. 

MA AUdSÉ`DE FARIAS ARANHA MONTEIRO 
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

•na N>c+w.se pyeay 

*~ ~Primeira 
~ infância ~~~ 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: A555.13ED.8560.3F28.6FBE.CBCD.C6E4.F562. 
Previsão Orçamentária. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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TERMO DE REFERÊNCIA 
(Art. 72, Inciso II, Lei 14.133/2021) 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE MÍNIMO DE 15 METROS, 
DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E 
DO TERREIRINHO DO FORRO, NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: 

A locação de plataforma elevatória tipo lança articulada, com alcance mínimo de 15 metros, é 
necessária para viabilizar a execução segura e eficiente dos serviços de ornamentação das vias 
públicas e do Terreirinho do Forró, em preparação para os festejos juninos no Município de 
Patos/PB. Considerando a altura das estruturas a serem decoradas e a complexidade das 
intervenções, a utilização desse equipamento é imprescindível para garantir a agilidade, a 
segurança dos trabalhadores e a qualidade na instalação dos elementos ornamentais, contribuindo 
para a valorização do evento e o fortalecimento das tradições culturais locais. 

3. DA COMPRA 

3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

01 

LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO 
LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE MÍNIMO DE 
15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS 
PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRÓ, NO 
MUNICÍPIO DE PATOS/PB 

30 

DIAS 

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e II, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

P
.wurw.a 

Pí~t111tÍt~ s
°.s;..~:.... 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 4EDC.29B9.84E3.7584.5137.87F7.7E9F.099E. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão da ordem de serviços: 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 30 (trinta) dias, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

8. DO REAJUSTAMENTO 

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da assinatura do 
contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta 
dias, contados do período de adimplemento. 

10. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133/2021. 

4rM fn pØ..

",~~•~ •̀ °` Prttne~ra 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 4EDC.29B9.84E3.7584.5137.87F7.7E9F.099E. 
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PREFEITURA DE 

FATOS 
., ET ABA' PAR 

. -..;F CADA VEZ MEENOR 

11. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021. 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 
da Lei 14.133/2021: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto 
da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total 
ou parcial do contrato; d — suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f— simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 14.133/2021. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
13.3.Apõs a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar—se—á comunicação escrita 
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o 
fato será registrado no cadastro correspondente. 

14. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP X I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 

100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Patos - PB, 19 de maio de 2025. 

CLEBERfMDEIRS GOMES 
ASSSOR7CNICO 

P
..~.~~~..

~ r ATfJS ~~ ~ Pri~neira 
_~...._.~.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/05/2025 às 13:03:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67755/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lucas Tadeu Vilar Costa.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00071/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 21/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE MÍNIMO DE
15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO
TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE PATOSPB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Bma Locacoes Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.635.169/0003-33
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 94fd36ae54a533fbe464ffdab99f834c

Autorização da autoridade competente Sim 7de6b31f7b169efacad084802571055d

Estimativa da despesa Sim 60b2faf71d4c3a473c405176d39730d5

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim a8576200fde261de0abc50b3e48e9486

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim fbde1a8158bf3142de6720175df9831b

Previsão Orçamentária Sim a55513ed85603f286fbecbcdc6e4f562

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4edc29b984e37584513787f77e9f099e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Bma Locacoes Ltda Sim 2489dd052cfca07f8101c16b1f9967f1

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: DED8.53BD.E1E2.6B2D.3890.3572.F2F1.8537. 
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João Pessoa, 26 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: DED8.53BD.E1E2.6B2D.3890.3572.F2F1.8537. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:03. Responsável: tramita.

23

23



PREFEITURA DE 

. CAOA vE2 MEUbR! 

TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 199/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 071!2025 
CONTRATO N°: 125612025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE E A EMPRESA BMA LOCACOES LIDA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, 
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N° 09.084.81510001-70, com Sede na 
Epitácio Pessoa, n° 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E ESPORTE, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura 
Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o Sr. PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO, 
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado BMA LOCACOES LTDA, 
CNPJ: 10.635.16910001-71, localizada à Rua Santa Inês, n°253, Quadra C, Lote 09, Loteamento 
João Paulo I, Bairro Renascer, Cabedelo/PB. CEP: 58.108-102, representante legal: MAYLLA 
MARIA VIEGAS LARA, CPF n° 067.076.514-71, doravante simplesmente denominado 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 071/2025, processada nos termos da Lei Federal 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA 
ARTICULADA, COM ALCANCE MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA Ã EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRÓ, NO 
MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições 
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 
processo de Dispensa de Licitação n° 071/2025 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 
realizado na forma integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
UNIDADE VALOR 

GLOBAL 

01 

LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA 
TIPO LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE 
MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO 
TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB. 

30 

DIAS R$ 15.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

~ Nfla„S.a 
~PADS ld 

Primeira 
ld lnfáretsa •q : ~ 
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PREFEITURA DE 

GAGA VIZ UIIHOR' 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—
IBGE acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Patos: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 
2085 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte de Patos 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de dez dias, contados do período de adimplemento. 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 
2087 Promoção de Eventos Sociais e Culturais 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 
2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido do Serviço: 
O contrato será celebrado com a vigência de 30 (trinta) dias, iniciando-se na data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

""•" Prrrneira ~'~T~ PoIH,fãncia ~ , 
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PREFEITURA DE 

CADA YE1 MELHOR! 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa CLEBER MEDEIROS GOMES, Cargo: 
ASSESSOR TECNICO, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, 
terá seguintes atribuições: 
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso; 
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais; 
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.133/2021. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 
14.133/2021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da 
Lei 14.133/2021: a — advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

~  Pai:Ew.a 

~~ ~lTt3S Primeira 
Infância
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PREFEITURA DE 

DADA VU MELHOR! 

parcial do contrato; d — suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; f — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N X VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
= 100) _ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Patos/PB, 21 de maio de 2025. 

PEDRO DE FIGUEIREDO 
LEITÃO 

Secretário de Cultura, 
Turismo e Esporte 

Ordenadorde Despesas 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

Irtawa a 

~ . ,E P~T►T4S 

Documento assinado digitalmente 

MAYLLA MAGA VWGAS LARA RUFINO 
Data: 21/05/ 202 5 15:23:26-0300 
Verifique em https:/lvalidar.iti.gov.br 

BMA LOCACOES LTDA 
CNPJ no 10.635.169/0001-71 

Contratado 

Primeira 
Infãncra 4%. •~ 
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PATOS-PB - SEXTA-FEIRA, 23 DE MAIO DE 2025 

EX'1'R.A T e) RATIFICAÇÃO DISPENSA N.'  OM/21125 
Ni,: camp vimes  de ºnllcnaç3es, er:nfor,ne n" de requisições 888, 939 e 91 1 senrjusra cama, non 
nmldcs de mntraro. descn,npn'ndo a I'Ieamla 9" (9.4) dn C'onuam. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 191,2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO 
DUPLO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOSIPB. 
INTERESSADO: CONCREFORT INDUSTRIA E COMERCIO DE PREFORMADOS LTDA 
CNPJ: 09128.282/0001-28 
FUNDAMENTO An. 75. Inciso II da Lei 14.1332021. 
FONTE DE RECURSO. Orçamcnlo Vigenie 2025. 
VALOR GLOBAL: RS 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAISI. 
PERÍODO DA EXECUÇÃO: alie final de exercicit, financeira. 
Radncn. coai base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica. o referido pmcessn de dispensa 

Patos'PB, 15 de maio de 2025. 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N." 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 199/2025 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM 
ALCANCE OILNIMO DE IS METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE 
PATOS/PB. 
INTERESSADO: DMA LOCACOES LTDA 
CNPJ: 10.635.169/0()0l-71 
FUNDAMENTO Art. 75,11, Lei n" 14,133/21. 
FONTE DE RECURSO: Ogvmema Vigente 21125. 
VALOR GLOBAL: R$ 15 000,00 (QUINZE MIL REAIS)-
PERSODO DA EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias iniciando-se na dam de sua assinaram. 
Ratitica. com base na parecer cindido pela Assessoria Jurídica, o ,aferido processo de dispensa. 

Patos/ PB. 21 de maio de 2025. 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
Secretário Municipal de Cultora, Turismo e Esporte 

CONTRATOS E CONVÉNIOS 

EXTRATO DE CONTRATO 1214/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1912025 

PROCESSO DE I.ICITAÇAO N": 067)2025 -Dispensa de Lieimçèo. 
('ONTRATO N": 11142025 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA F SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONTRATADO: CONCREFORT INDUSTRIA E COMERCIO DE PREFORMADOS LTDA 
CNPJ) 9": 07.228.281/000)-28 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE POSTE DE CONCRETO DUPLO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE PATOS'PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 24.1)00,00 ( VINTE E QUATRO MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA:O prazo até o tina) do exercicio financeiro, coin início na data da asai 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Conforme nrçamenm vigente. 
F L NDA\IEYI'O LEGAL: An. 75. Inciso 11 da Lei 14.133/2021-

Pales/PB. IS de maio de 2035. 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE CONTRATO N• 12568025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 199/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N 071/2025- Dispensa de Licilação. 
CONTRATO N": 1256/2025 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. TURISMO E ESPORTE 
CONTRATADO: BMA LOCACOES LTDA 
CNPJ N": 10.635.169aH)el-71 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE 
\IINIMO DF IS METROS. DESTINADA Ã FXFCUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS 
PÚBLICAS F DO TERRFIRINHO DO FORRÚ. NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E IIARITAÇÃO DE PATOSPR. 
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 
PRAZO DE VIGÉNCIA: 30 prima) dica, iniciado-se na dam de sua assinalara. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Conforme orçamcn(o vigenm-
FUNOAf1ENTO LEGAL: Arl.15,11, Lci n 14.133/21 e suas alteraç&s posteriores. 

Pales;PB, 21 de maio de 2025. 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
Seneidrio Municipal de Cultura Turismo e Espane 

AVISOS E EDITAIS 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

N'EAT COMERCIO DE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA 
CN P3: 23.520.101/0001-01 
Endereço Eletrônico: financeiro @rJpapelmaispb.eom.br 
Assuam: Notificação - Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade 

Eel rIncia: Caso responda, Indicar erpreuamesle o Proeeaao Administrativos' 016/2025, Pregão Eletronico 
n° 008/2025, Contrato na 924/2025. 

ai coada:(a Senhor (a). 

\'imos comunica-Iu da Instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
ItFSPONSARILIDADE, de acordo com e a Let n" 14. 133/21 e tal Leis' 9.764/99. perante o I"Termo de Contraia 
m eplerafe-tenda em vista o contido nos autos do Processo Adm,aisnalivo acima eirada pelo descumprìmento das 

obrigações legais e conlramate, conforme descrito abaixa. 

Diante do aposto, nos termo' da Lei n" 14.133 21 e w leis" 9.764 99  e cilialeadimcno as disposiçder 
ed:talic,a para que acua pesa pois/iene reer os direitos cosvfine'o' ': deca t vdld'a e ampl:: dells,'. 
NOTIFICAMOS V. S' para ap,csentar DFFFSA PREVIA ESCRITA ,'daliva aos fatos calma narrado cm toé 95 
(cinco) dias do recebimeno denta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, 
e ciado para ocndereço dclrbnico olicial da empresa: financeiro/ia : papelmalspb.cnm hç sob pena de aplicação das 
sanções previstas nos dispositivos acima eirados, podendo resultar na aolicacão de Impedimento de licitar e 
contratar com a União. Estudos e Municipios Dor are OS (emcol anos além de multa e rescisão unilateral do 
contrato. 

0 rooms Imediato dos son iças no prazo acima descrito suspende o presente processo :Nministmdvo. 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelt' endereça demole., odotmmtracvrlr natos _ph-8m:br. Nn 
entanto, independente do em-io por me n eletmnieo., n doeu mento arilinal des'erd seraisviadei par correio
protocolado justo º esla Instituição. sobpena de a defesa gere uesi'derada ime,npenl ca. O doanmemodeserJ ser 
encaminhado uri sepninte endereça: Cemrn Administrativo Aderhal Marins - Rua Horacio Nõh,ean. S N. Rela 
Horizante, ( I"andar). Patas PD. 

O processo será inrpulsionodo de oficio aidependcntemente de aprescaiação de Delega. are. 2. XII. da 1 d 
9.784/1999. 

Patos, 22 dc maio de 2025. 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Presidente da Comusan de Processo Admmi:,ratko 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 

RI COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMATICA 
CNPJ: 18.296.153/0001-93 
Endereço Elenõntco. I,eitacao4r rl tecneIngia.com.br 
Assunto: Noltnaação - Instauração de procedimento administrativa para apuração de responsabilidade 

Referencia: Caso responda, indicar espressamenle a Processo Administratiso n° 127/2025, Pregão Eletrõnico 
n° 039/2025, Contrato n° 1.010/2025. 

Prezado (ai Scnhor(a). 

Vimos comunicá-lo da insiauraçáo dc PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, dc acordo consoa Lei n° 14.133/21 e na Lei n" 998499. perante o I' Termo de Cenrmto 
em epigrafe. lendo em visto o contido nos aulas do Processo Adminlsiratiso acima fitado, pelo desountprin tsic das 
obrigações legais e aontmtnaie, conforme descrito ahaixt'_ 

Não cnmprimeno de sobcimçòrs, confurtne e' de requisições 131St 1330. am Jmla cans 
moldes do ornam. descmnprindu a Clausula 9" I 4) do Cair wo. 

Diante do exposto, nos lermos da Lei n" 14. 133 21 na I.ei is"'). e.784-49 e t mendiliterto as dispusiçdcs 
editalicias, para que asna empresa possa exercer os dlrellos toas

n
lìmeionais dceonrradudrio e anrpm defesa. 

NOTIFICAMOS V. S" para apresenlar DEFESA PREVIAESCRITA relativa aos fatos acima ramados cm até 05 
(cinco) dias da recebimento desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto eonaramdo. 

tríada para a endereço elleieõnico olïeia] da empresa: licitarao(af liceaoloeiammbe, sob pena dc apbcaçvo das 
sanções presidas nos disposifsoa acima citados, pudendo resultar na aplicaeãa de impedimento de licitar e 
contratar com º União, Estados e Munldolos Dor até OS (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do 
contrato. 

O cclo,eo Inauliato dos sere içvs no prazo acinsa descrito suspende o presenie processo udministmuso 

A defesa escrito poderá ser encaminhada pelo endereço elem1nia, arin:inislr'con'úPartis. ob.sm.be No 
enwnnr. independente do envio por me 

o eletrcetce, n documento orilinal devorã .ser nrvtada por carreto ou 
protocolado junta º esta loseluiçãn sub pena de a defesa ser considerada inlempesrina. O documeno deserá ser 
eiica:isan  ao seguinte endereça Qinra Adminisnafiro Aderbl Martins Rua Horacio Nlbreaa S:N. Betu 
II oeaza,rtc -  ( I`andar), Poios- PD. 

O processo sera impulsionado de oficio l'ndependealemcnte de aprescnmção de Defesa, arc. 2. XII, da Lci 
9.754/1999. 

Palas. 22 de man de 2025. 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Prealderte da Comissão de Processa Adiei n isuativo 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativa Aderbal Martins 
Avenida Horácio Ndbrega, S/N - Bairro Belo Horizonte 

58100-000 - Patos, Pa 

Ilieirihr,irãn (_rºfuaa rDdRl/l r1DirIAI Ilfl6d11N11rÍDIrI r1D DATf1C-DD DSninº .17 Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: C5AE.EBD7.C436.AD49.86BA.B7C7.8CA5.1D46. 
Comprovante de publicidade. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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PREFEITURA DE 

PATOS 
RGA:O G 1 AO ;USG POR 

A C.IDAOE CADA YET MUHORt 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM 
ALCANCE MÍNIMO DE 15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO 
DE PATOS/PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver 
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser 
contratado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 2085 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte de Patos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2087 Promoção de Eventos Sociais e Culturais 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 

Patos - PB, 20 de maio de 2025. 

MA AUdSÉ`DE FARIAS ARANHA MONTEIRO 
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão 

•na N>c+w.se pyeay 

*~ ~Primeira 
~ infância ~~~ 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: A555.13ED.8560.3F28.6FBE.CBCD.C6E4.F562. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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19/05/2025, 16:05 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇAO 

6910007-71 
MATRIZ MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12!0212009 

NOME EMPRESARIAL 

BMA LOCACOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BMA LOCACOES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SANTA INES 
NÚMERO 

253
COMPLEMENTO 

CEP 

58.108-102 
BAIRRO/DISTRITO 

RENASCER 
MUNIC)PIO 

CABEDELO 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADE@PROJECTAPB.COM.BR 
TELEFONE 

(83) 8777-3113 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/02/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1+l1l/rMi *AAAAA-R 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/05/2025 às 16:05:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 01E8.23EA.939E.8208.08C3.4E74.0A77.C705. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BMA LOCACOES LIDA 
CNPJ: 10.635.169/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:02:51 do dia 19/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/11/2025. 
Código de controle da certidão: A4F4.DF40.D2CA.9D5B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 01E8.23EA.939E.8208.08C3.4E74.0A77.C705. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 51BE.CC45.E9E7.OEC6 Emitida no dia 19/05/2025 às 15:55:55 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 10.635.169/0001-71 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 01E8.23EA.939E.8208.08C3.4E74.0A77.C705. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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~ilrrriit► 

Prefeitura Municipal de Cabedelo 

Secretaria da Receita Municipal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais 

Número 084.822 

Nome: B.M.A LOCAÇÕES LTDA 

C. N.P.J.: 10.635.169/0001-71 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, é certificado que não consta(m), na presente data, pendência(s) em 

nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos e demais débitos administrados 
pela Secretaria da Receita Municipal - SEREC. 

Certidão emitida com base no art. 156, inciso III, da Lei Complementar n°. 02/97, 30 de 
dezembro de 1997, a portaria n°. 048/2005 - SEFIN, de 16 de junho de 2005 e o art. 205, da 
Lei n°. 5.172/66, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Certidão Válida por 120 dias 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
http://www.cabedelo.pb.gov.br 

Código de Validação: DDUL74236 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 

Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Secretaria da Receita Municipal 

Certidão No. 084.822 

Código de Validação: DDUL74236 

19 de MAIO de 2025, 15:59:58 horas 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 01E8.23EA.939E.8208.08C3.4E74.0A77.C705. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BMA LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.635.169/0001-71 

Certidão n°: 27492297/2025 

Expedição: 19/05/2025, às 16:04:36 

Validade: 15/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BMA LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 10.635.169/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 01E8.23EA.939E.8208.08C3.4E74.0A77.C705. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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19/05/2025, 15:55. Consulta Regularidade do Empregador 

ÇAIXA 
Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.635.169/0001-71 

Razão 
BMALOCACOES LTDA 

Social: 
Endereço: BR 230 KM 12 / RENASCER II / JOAO PESSOA / PB / 58310-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/05/2025 a 08/06/2025 

Certificação Número: 2025051001021658560130 

Informação obtida em 19/05/2025 15:54:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 
Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 01E8.23EA.939E.8208.08C3.4E74.0A77.C705. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CN PJ: 10.635.169/0001-71 

Razão Social: BMA LOCACOES LTDA 

Nome Fantasia: BMA LOCACOES 

Certidão emitida às 16:01 de 19/05/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 2f1 E.3oCV. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 01E8.23EA.939E.8208.08C3.4E74.0A77.C705. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: Lucas Tadeu V. Costa.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/05/2025 às 13:16:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67767/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lucas Tadeu Vilar Costa.

Número do Contrato: 000012562025
Data da Publicação: 23/05/2025
Data da Assinatura: 21/05/2025
Data Final do Contrato: 21/06/2025
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA TIPO LANÇA ARTICULADA, COM ALCANCE MÍNIMO DE
15 METROS, DESTINADA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS E DO
TERREIRINHO DO FORRÓ, NO MUNICÍPIO DE PATOSPB
Contratado (Nome): Bma Locacoes Ltda
Contratado (CNPJ): 10.635.169/0003-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c5aeebd7c436ad4986bab7c78ca51d46

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 01e823ea939e820808c34e740a77c705

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a55513ed85603f286fbecbcdc6e4f562

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4bbe53f7d5dfb395def35324e0a53182

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 26 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: FED7.CB9F.FEA4.EF17.C0DD.1ACE.C3DA.0ADE. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67755/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/05/2025 às 13:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 67767/25 ao Documento 67755/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 67755/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 27 4bbe53f7d5dfb395def35324e0a53182

Comprovante de publicidade 28 c5aeebd7c436ad4986bab7c78ca51d46

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 a55513ed85603f286fbecbcdc6e4f562

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 36 01e823ea939e820808c34e740a77c705

RECIBO PROTOCOLO 37 fed7cb9ffea4ef17c0dd1acec3da0ade

João Pessoa, 26 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:00. Validação: 5BC4.EBFF.F569.0542.5C30.F9B6.8D1B.AF37. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 67755/25. Data: 26/05/2025 13:16. Responsável: tramita.
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